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INDICAÇÃO

EMENTA: Indica a Inclusão de interprete de Libras no
próximo concurso publico.

LLTZ CARLOS AMÂNCIO, vereador que esta subscreve,

no uso de suas prerrogativas regimentais e em nome do povo de Cornélio Procópio, INDICA ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, AMIN JOSE HANNOUCHE, que viabilize no

próximo concurso publico a contratação de interprete de Libras no quadro eletivo de servidores.

Traia-se de medida necessária para atendimento aos portadores

de deficiência em atendimentos no município.

A medida, de inclusão social, atende aos critérios de igualdade

de tratamento à população, conforme determina a legislação em vigor.

Sala das sessões. 08 de Julho de 2019.

LUIZ CARLOS AMANCIO

Vereador- PSDB
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